
EMENDA Nº       - PLEN 
(Ao Substitutivo ao PL nº 1472, de 2021) 

Insira o seguinte inciso V ao § 2º do art. 68-H da Lei nº 9.478, 
de 6 de agosto de 1997, alterado pelo artigo do 2º da Emenda nº 28 PLEN 
(Substitutiva) ao PL nº 1472, de 2021: 

“Art. 2º ............................................................................ 

.......................................................................................... 

Art. 68-H ......................................................................... 

.......................................................................................... 

§ 2º ................................................................................... 

..........................................................................................  

V – do resultado positivo apurado no balanço semestral do Banco 
Central do Brasil da gestão das reservas cambiais referida no arts. 3º e 5º 
da Lei nº 13.820, de 2 de maio de 2019.72 de 2021. 

JUSTIFICAÇÃO 

A subida dos preços dos combustíveis derivados de petróleo se 
acentuou de tal forma neste ano que se tornou um grave problema 
macroeconômico e uma tragédia social. Nos dez primeiros meses de 2021, a 
gasolina, o óleo diesel e o gás liquefeito de petróleo (GLP) acumulam alta 
de, respectivamente, 38,29%, 36,32% e 33,34%.  

Mês a mês, os combustíveis têm impactado fortemente a 
inflação. Em outubro, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
(IPCA) alcançou 1,25%. A gasolina, com aumento de 3,10%, foi o item 
individual que mais pesou nesse resultado, contribuindo com 0,19 ponto 
percentual. Impulsionado principalmente pelos aumentos dos combustíveis, 
o IPCA já acumula alta de 8,24% em 2021 e de 10,67% nos últimos 12 
meses.  
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Infelizmente, a inflação não dá mostras de arrefecer nos 
próximos meses: a prévia de novembro (IPCA-15) é a mais alta para esse 
mês em dezenove anos: 1,17%. Mais uma vez, a gasolina foi a grande vilã, 
causando o maior impacto individual entre todos os itens que compõem o 
índice: 0,40 ponto percentual, ou seja, cerca de 1/3 da inflação total do mês. 

Diante da escalada inflacionária verificada ao longo de 2021, o 
Banco Central está sendo obrigado a subir a taxa básica de juros da economia 
(SELIC). No mês de outubro, o Comitê de Política Monetária (COPOM) 
aumentou a taxa Selic em 1,5 ponto percentual, de 6,25% para 7,75% ao ano, 
a mais alta em quatro anos. Provavelmente haverá outro aumento de igual 
magnitude em dezembro. Segundo o Banco Central, a taxa de juros deve 
chegar a dois dígitos em 2022. Isso é estarrecedor, considerando que a Selic 
era de apenas 2% em janeiro de 2021.  

Juros mais altos implicam diminuição do crescimento. A cada 
semana, os analistas econômicos reduzem suas expectativas em relação ao 
PIB. No Relatório Focus, divulgado pelo Banco Central em 22 de novembro, 
a mediana das projeções do mercado para o crescimento da economia 
brasileira caiu de 4,88% para 4,80% em 2021 e de 0,93% para 0,70% em 
2022. 

É um crescimento pífio, tendo em vista o potencial de nossa 
economia, e claramente insuficiente para uma recuperação vigorosa do 
mercado de trabalho, bem como da renda dos trabalhadores. No trimestre 
encerrado em junho, a taxa de desemprego caiu em 1 ponto percentual, mas 
ainda é muito elevada: 13,7%, indicando 14,1 milhões de pessoas ainda em 
busca de emprego.  Em paralelo, encolhe a renda domiciliar per capita do 
trabalho, estimada em apenas R$ 1.326 nas regiões metropolitanas, a menor 
em quase dez anos.   

Nesse contexto, o aumento dos combustíveis derivados de 
petróleo castiga os trabalhadores de três formas: a primeira pela corrosão de 
seu poder de compra pela inflação, a segunda pela manutenção da taxa de 
desemprego em níveis altos e, por fim, a terceira pelo decréscimo da renda 
salarial média. Em suma, é uma verdadeira tragédia. 

Em razão da importância dos combustíveis para a economia, 
seus preços não deveriam variar tão livremente, ao sabor da volatilidade da 
cotação do petróleo e também do dólar, como quer a Petrobras, que adota o 
malfadado Preço de Paridade de Importação (PPI) para precificar seus 
produtos. Por isso, é tão necessário o estabelecimento de um mecanismo que 
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mitigue essas variações e dê certa estabilidade ao preço dos combustíveis. 
Nesse sentido, aplaudimos a iniciativa proposta incialmente pelo PL nº 1472, 
de 2021. 

Entretanto, dado o elevado volume de combustíveis 
consumidos no Brasil, é preciso acrescentar fontes de receitas, além das já 
previstas, para abastecer a chamada Conta de Estabilização de Preços (CEP-
Combustíveis) proposta pela Emenda Substitutiva ao PL nº 1472, de 2021. 
Com esse objetivo, propomos destinar que os recursos obtidos pelo Banco 
Central na gestão das reservas internacionais possam ser usados para a 
estabilização do preço dos combustíveis, que indiretamente ajuda no 
controle da inflação. 

O Banco Central não tem mais a obrigação de repassar esses 
recursos ao Tesouro Nacional desde a edição da Lei no 13.820, de 2 de maio 
de 2019. Não obstante, houve repasse relevante em 2020 para ajudar a 
cumprir a regra de ouro, operação que foi realizada por meio de autorização 
do Conselho Monetário Nacional e com aval do Tribunal de Contas da 
União. Entendemos que ajudar a compor o Fundo de Estabilização é uma 
possibilidade importante que deve estar incluída no rol de usos desses 
recursos. 

Diante do exposto, peço o apoio das Senhoras Senadoras e dos 
Senhores Senadores para a aprovação desta Emenda. 

Sala da Comissão, 

Senador EDUARDO BRAGA 
S
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